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EST,\DO DE :\IATO GROSSO 

LEI NQ1068 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1957. 

Autoriza o Pager Executivo a 60U 
ceder um em~restimo de Cr$ ••••• 
450.000,00 a Prefeitura l1unici­
pal de Nioaque. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • • 

Faço saber que a Assecbléia Le:islativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a se,uinte Lei: 

Arti:o 1 2 - E o Poder Executivo autorizado a c~ 
ceder um em~réstimo de quatrocentos e cinquenta mil cnuz?lros ( , 
Cr$ 450 000,00), a Prefeitura Hunicipal de Nioaque, para rIell).ora 
mento do serviço de luz e força da cidade de Nioaque. 

, 
Arti:o 2 2 - Para ocorrer a despesa de que trata 

o Arti:o 1 2 , fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no CO~ , 
rente exercício Com a duração de dois exercícios, um credito e~ 

pecial de quatrocentos e cinquenta cruzeiros (450 000,00), med1 

ante a anulação parcial da dotação 8.0U. - 4.5.1 - Despesas Dl 

versas - 406 - Auxilios e Subvenções - a) da Educação - 68 - Au~ 

110 para a construção de um prédio para Grupo Escolar, na cidade 
A 

de Sidrolandia, constante do orçamento vi,entea 
, 

Arti:o 3~ - Esta lei entrara em vi:or na data 

de sua publicação, revo:adas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, eo .Cuiabá, 14 de Dezembro de 1 957 , 

1369 da Independência e 69 Q da República. 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Agápito Boeira

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




